
 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE CANUDOS DO VALE 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

PORTARIA N° 3.421, DE  17 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

 

“Nomeia Membros do Conselho 

Municipal da Assistência Social e dá 

outras providências.” 

 

 

  O PREFEITO DE CANUDOS DO VALE, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e com 

fundamentação legal disposta no artigo 3°, e parágrafos da Lei Municipal n° 022.01, de 08 

de fevereiro de 2001, NOMEIA o Conselho Municipal da Assistência Social pelo período 

de dois anos, que será constituído pelos seguintes membros e respectivos suplentes, 

conforme a seguir indicados: 

 

I – Representantes do Governo Municipal: 

– Secretaria Municipal da Saúde, Habitação e Assistência Social: 

Membro Efetivo: GREICE CRISTINA BERGMANN 

Membro Suplente: Domingos Justino Chieza 

Membro Efetivo: JAQUELINE FERLA 

Membro Suplente: Bételen da Rosa Oliveira Reginatto 

 

– Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto: 

Membro Efetivo: ELOISA ZANATTA 

Membro Suplente: Roseli da Costa 

 

– Secretaria Municipal de Administração: 

Membro Efetivo: DENISE PELEGRINI 

Membro Suplente: Gerson Schaeffer 

 

– Secretaria Municipal de Finanças: 

Membro Efetivo: MAIQUEL PELEGRINI 

Membro Suplente: Lucinara Welzbacher 

 

II – Representantes da Sociedade Civil: 

– Sindicatos dos Trabalhadores Rurais: 

Membro Efetivo: FLAVIA MALLMANN 

Membro Suplente: Elceu Fleck  

 

– Associação de Mulheres: 

Membro Efetivo: ELIRIA MARIA BASEGGIO 

Membro Suplente: Fatima Winter 

 

– Emater/ASCAR-RS:  

Membro Efetivo: GRAZIELA CANDIDA PETRY 

Membro Suplente: Fernando Roberto Caliari 

 

 

 



 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE CANUDOS DO VALE 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

– Conselho Tutelar: 

Membro Efetivo: CLARIDES TERESINHA SAUTER FAVARETTO 

Membro Suplente: Gilson Caliari 

 

– Membros Usuários: 

Membro Efetivo: MARIA LOUDES WOLFART ROHDEN 

Membro Suplente: Maria Sonda Reginatto 

 

   As atribuições e competências do conselho Municipal da Saúde são as 

definidas em Lei Municipal, que deverão ser observadas no desenvolvimento das ações e 

atividades cometidas ao Colegiado. 

 

 

   GABINETE DO PREFEITO DE CANUDOS DO VALE 

  Em 17 de Fevereiro de 2025. 

 

      

 

                                                                       MAICO JUAREZ BERGHAHN 

      Prefeito Municipal 

 

Registre-Se e Publique-Se 

 

 

 

GERSON JOSE BONFADINI 

Gestor de Administração 

e Governança. 


